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REQUERIMENTO N° 99/2025

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

BALSAS MA

A Vereadora que esta subscreve, vem requerer obedecidas as formalidades dos Art.

215 a 221, do regimento Interno e ouvido o Egrégio Plenário, que a presente Câmara, por

meio de sua Presidência e através da Secretaria Municipal de Educação, encaminhe oficio ao

Poder Executivo Municipal, na pessoa de .V Exa., o senhor Alan Douglas de Oliveira,

solicitando a implantação do Programa de Saúde nas Escolas do Município.

JUSTIFICATIVA

O Programa Saúde na Escola (PSE) é uma estratégia do Governo Federal, realizada

em parceria entre o setor da saúde e da educação, que busca promover qualidade de vida,

prevenção de doenças e fortalecimento de hábitos saudáveis entre crianças, adolescentes e

jovens no ambiente escolar.

Importância do PSE:

1. Promoção da saúde e prevenção de doenças:

Desenvolve ações educativas sobre alimentação saudável, higiene, saúde bucal,

vacinação, prevenção de doenças transmissíveis, saúde mental, saúde sexual e reprodutiva,

entre outros.

2. Detecção precoce de problemas de saúde:

Permite identificar precocemente dificuldades visuais, auditivas, nutricionais,

psicológicas ou de aprendizado, encaminhando para tratamento quando necessário.

3. Integração entre saúde e educação

Favorece o trabalho conjunto entre escolas e unidades de saúde, criando um ambiente

de cuidado integral ao estudante.
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4. Redução de desigualdades sociais:

Leva serviços e orientações de saúde a crianças e adolescentes em situação de

vulnerabilidade, muitas vezes com pouco acesso a atendimentos regulares.

5. Fortalecimento da cidadania e autonomia

Ensina práticas de autocuidado e empodera os estudantes para que façam escolhas

mais saudáveis ao longo da vida.

6. Melhoria do desempenho escolar

Alunos mais saudáveis têm melhor concentração, menos faltas e maior aproveitamento

no aprendizado.

7. Apoio à família e à comunidade

Muitas ações ultrapassam o espaço escolar e impactam positivamente a saúde das

famílias e do território onde a escola está inserida. Por todo o exposto, solicito aos nobres

pares a aprovação desta matéria, para que após sua aprovação sejam tomadas as medidas

necessárias à sua execução, fazendo cumprir a Lei 888 de 25 de Outubro de 2005.

PLENÁRIO VEREADOR DOMINGOS GOMES HOLANDA, EM 06 DE OUTUBRO DE

2025.

DAYANARA S^TANA MIRANDA

Vereadora Autora (União Brasil)
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